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Portaria IDAF Nº 214, DE 20 DE maio DE 2026
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ACRE – IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 48-P 
de 2 de janeiro de 2023, publicado no D. O. E. nº 13.444 de 3 de janeiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder em substituição a Função de Confiança do Poder Executivo – FCPE – 7, a Coordenadora de Epidemiologia e Estatística a senhora Victoria 
Cristina Feitosa de Souza – matrícula nº 9629130-1, no âmbito deste Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente – IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

Portaria IDAF Nº 215, DE 20 DE maio DE 2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ACRE – IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 
48-P de 2 de janeiro de 2023, publicado no D. O. E. Nº 13.444 de 3 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do contrato nº 02/2026, 
celebrado entre O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF, e a Empresa MS EMPREENDIMENTOS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, assinado no dia 27/01/2026, tendo como objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Para Execução de Serviços 
de Reforma Estrutural, Instalações Elétricas e Hidráulicas na sede do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF, conforme 
especificações usuais no mercado e preços da tabela SINAPI, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme processo 
SEI nº 0052.013539.00028/2025-44
I – Gestor Titular: Mayara Ferreira da Silva – Matrícula: 9683730
II – Gestor Substituto: Laura Tavares Monteiro – Matrícula: 32212 – 5
III – Fiscal Técnico Titular: Mateus Dutra Pereira – Matrícula: 9441859
IV – Fiscal Técnico Substituto: Marcel Gaspar Gurgel Pinheiro – Matrícula: 9613722
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realização de 
todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato 
Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a 
exemplo do GRP; e
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao en-
cerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às nor-
mas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4° Revoga-se a Portaria N° 96, DE 16 DE MARÇO DE 2026
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Dê-se ciência e cumpra-se.

 José Francisco Thum
Presidente – IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

Portaria IDAF Nº 216, DE 20 DE maio DE 2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ACRE – IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 
48-P de 2 de janeiro de 2023, publicado no D. O. E. nº 13.444 de 3 de janeiro de 2023.
Considerando a remissão feita ao§4º, do art. 41 da Constituição Federal de 1988, através da EC nº 019; e do Decreto nº 3.704, de 18 de dezembro de 2008;
Considerando o Relatório Conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório;
Considerando o Processo SEI nº 0052.007857.00151/2023-52.
RESOLVE:
Art. 1º – Homologar o resultado final da Avaliação Especial de Desempenho da servidora Vanessa Pereira Trindade, matrícula nº 9583416-1, na qual foi consi-
derada APTA nos termos dos arts. 22, 23 e 24, da Lei Complementar nº 39 de 29 de dezembro de 1993 c/c os arts. 22 e 23, I,§3º, ambos do Decreto nº 3.704 
de 18 de dezembro de 2008.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente – IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

IEPTEC

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2025 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, representado pelo Presidente, Alírio Wanderley Neto, Decreto Nº 
52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA, OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO RESERVA 
PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC. 
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RIO BRANCO
PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 24 MESES
MEDIAÇÃO EM SALA

CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO  NOTA FINAL CÓDIGO  CARGA HORARIA
CARMEN AYRA CASTILLO 1º 85 292-RBR-ENF 40 HORAS
ANDRESSA KAREN ARAUJO DE ASSIS 2º 81 292-RBR-ENF 40 HORAS
IZABELLE GOMES PASSOS 3º 74 292-RBR-ENF 40 HORAS
MICHELE MACHADO DE LIMA 4º 70 292-RBR-ENF 40 HORAS
ELIANA BARBOSA DE LIMA 5º 64 292-RBR-ENF 40 HORAS
KASSANDRY DE ARAÚJO MELO 6º 62 292-RBR-ENF 40 HORAS
ELIZELDA FEITOSA DOS SANTOS 7º 61 292-RBR-ENF 40 HORAS
ERIVANGELA DOURADO FRANÇA 8º 60 292-RBR-ENF 40 HORAS
JUCIMARA DA SILVA OLIVEIRA 9º 60 292-RBR-ENF 40 HORAS
SABRINA MENEZES FRANÇA 10º 59 292-RBR-ENF 40 HORAS
THAISA GABRIELA DA PÁSCOA OLIVEIRA 11º 58 292-RBR-ENF 40 HORAS
LETICIA ISNAYRE DANTAS FORTE DE OLIVEIRA 12º 58 292-RBR-ENF 40 HORAS
KUEULLY MONTES FURTADO 13º 56 292-RBR-ENF 40 HORAS
ANTÔNIA RAIANE NEVES DE PAIVA 14º 56 292-RBR-ENF 40 HORAS
THALITA PORDEUS LEITE COSTA 15º 54 292-RBR-ENF 40 HORAS
LORRANY CRISTINA SILVA DE SOUZA 16º 53 292-RBR-ENF 40 HORAS
DEIVITY SOUZA DOS SANTOS 17º 50 292-RBR-ENF 40 HORAS
CAMILA LEODEGÁRIO MEDIN 18º 49 292-RBR-ENF 40 HORAS

2 – LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 
MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO UNIDADE CENTRAL RUA RIACHUELO, 138 – JOSÉ AUGUSTO

DATA: 21, 22 e 25 de maio de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro são: 
RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá apresentar 
somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional; 
Rio Branco, 20 de maio de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 08/2024 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, representado pelo Presidente, Alírio Wanderley Neto, Decreto Nº 
52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA,OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO RE-
SERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.

CRUZEIRO DO SUL
PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA

CARGA HORÁRIA – 40 HORAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ACADÊMICAS

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES
CANDIDATO NOTA FINAL CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO

RUTE MARIA MENEZES DA COSTA 76 002 – CZAD 10º
LUCAS SILVA DE ARAÚJO 76 002 – CZAD 11º

2 – LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO:
MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

CRUZEIRO DO SUL CEPT CEFLORA RUA PARANÁ, N° 865, AV. 25 DE AGOSTO

DATA: 21, 22 e 25 de maio de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;


